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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2017 

 

Processo Administrativo: 2017022278 
Pregão Eletrônico - SRP nº 121/2017  
Ata de Registro de Preços nº 074/2017 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
 

O MUNICÍPIO DE PALMAS por meio da Secretaria Municipal de Finanças, com sede na Quadra 
502 Sul, Av. NS-02, Conj. 01, Ed. Buriti, 1º andar, Palmas-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.851.511/0009-32, neste ato representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, Antonio 
Luiz Cardozo Brito, inscrito no CPF sob o nº 485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 
689.822 SSP/TO, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR,  nos termos da Lei nº 
10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar Federal 123/2006 e alterações da 
147/2014, e no Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 
referidos diplomas legais, considerando a classificação das propostas e a respectiva homologação da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 121/2017, 
RESOLVE registrar os preços da empresa doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades 
estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ï SRP, destinado às futuras aquisições sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  ï DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Instrumento é o registro de preços, visando a futura aquisição de materiais de 
enfermagem, para atender as necessidades das unidades de saúde da família, centros de referências, 
prontos atendimentos e SAMU, conforme especificações e quantitativos constantes no Edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA ï DO FORNECEDOR REGISTRADO:  

2.1. Fornecedor registrado: 

Empresa: I DE S LIMA - ME 
CNPJ/MF: 14.126.704/0001-10 
Endereço: QUADRA 205 SUL, AV. LO 05, LOTE 01, PISO 01, SALA 02. CEP: 77.015-260 
Telefone: (63) 3214-5724/9100-9100 
Representante: IVENE DE SOUSA LIMA  
Item: 02, 36, 52, 56 

CLÁUSULA TERCEIRA ï DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

3.1.  Planilha Demonstrativa de Preços: 
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Fornecedor:  I DE S LIMA ME  
 

CNPJ/MF: 14.126.704/0001-10 

ITEM  QTD UND ESPECIFICAÇÃO  MARCA  
VALOR  
UNIT  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

02 10.000 Unid 

Equipo Microgotas para solução venosa 
de infusão por gravidade estéril, 
epirogênico, com tampa protetora na 
entrada e saída ponta perfurante 
transparente, adaptável a qualquer tipo 
de frasco de solução parenteral, entrada 
de ar com membrana hidrófoba e 
bactericida, câmara de gotejamento 
flexível, com filtro de partículas tubo 
extensor em PVC com 1,40m de 
comprimento pinça rolete com bom 
deslize e que permita controle preciso 
do fluxo de infusão, injetor lateral auto 
cicatrizante mesmo após ser perfurado 
diversas vezes com agulha calibre 
40x12, livre de látex e adaptável a 
qualquer tipo de cateter. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 
Na embalagem deverá estar impresso 
dado de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. 

Descarpack 1,18 11.800,00 

36 200 Unid 

Sonda de Foley nº 22 duas vias, 
totalmente estéril; Feito de látex de 
borracha 100% natural, com ponta distal 
atraumática; Fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto 
ao paciente; Balão resistente à alta 
pressão, fácil insuflação e enchimento 
simétrico, Embalagem individual, tipo 
blister, de fácil abertura, em papel grau 
cirúrgico, favorecendo abertura pétala; 
Atóxico e esterilizado em Óxido de 
Etileno, garantindo a validade por 5 
anos. 

Solidor 2,71 542,00 

52 2.000 Unid 

Sonda uretral nº 18, em forma de 
cilindro reto e inteiriço, com 
extremidade proximal arredondada, 
fechada, isenta de rebarbas; dotada de 
um orifício. Tal orifício é dimensionado 
de acordo com o calibre de cada sonda, 
apresentando diâmetro perfeitamente 
acabado, delimitado e regular em toda a 
superfície. A extremidade distal 
apresenta devidamente acabada e fixado 
dispositivo conector. Este dispositivo é 

Biobase 0,71 1.420,00 



Secretaria Municipal 
de Finanças 

 

Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

 

 

    3 

 

3.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o FORNECEDOR 
registrado para negociar o novo valor, bem como no caso de desequilíbrio-econômico financeiro 
poderá o FORNECEDOR solicitar revisão dos preços registrados: 

3.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

3.2.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio econômico-
financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 
mercado; 

3.2.3. Para a concessão da revisão de preços, o FORNECEDOR deverá comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de 
revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de 
custos; 

3.2.4. Caso o ÓRGÃO DEMANDANTE já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que o 
FORNECEDOR realize o fornecimento dos objetos, e caso ainda não tenha solicitado a revisão de 
preços, esta não incidirá sobre o(s) pedido(s) já formalizado(s) e empenhado(s); 

3.2.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, 
para análise dos pedidos de revisão recebidos; 

3.2.6. Durante esse período, o FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dos objetos pelo preço 
registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. Nesse caso, o ÓRGÃO DEMANDANTE procederá ao reforço dos valores 
pertinentes aos objetos empenhados após a revisão; 

 

 

moldado conforme padrões usuais de 
fabricação e é capaz de manter estável a 
fixação da sonda. A sonda apresenta 
superfície lisa, uniforme, livre de 
qualquer defeito prejudicial à sua 
utilização, sendo ainda isentos de 
substâncias tóxicas ou nocivas à saúde, 
comprimento aproximado de 40 cm, 
com conector e tampa. 

56 200 Unid 

Sonda Nasogástrica Curta nº12, 
utilizada para alimentação em pacientes 
que não conseguem se alimentar. Tubo 
em PVC atóxico, flexível transparente e 
uma superfície rigorosamente lisa, com 
uma ponta arredondada fechada no lado 
proximal do tubo e 02 orifícios 
alternados em lados opostos. Conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo com tampa. 
Esterilizado a Óxido de etileno e 
embalagem individual. 

biobase 0,58 116,00 
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3.2.7. O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar as entregas dos objetos pelo preço registrado caso o 
pedido de revisão seja julgado improcedente; 

3.2.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;  

3.2.9. Caso o FORNECEDOR registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando à igual oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA QUARTA  ï DA VIGÊNCIA DA ATA:  

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA  QUINTA ï DA VINCULAÇÃO:  

5.1. As especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços vinculam-se ao processo nº 
2017022278, do qual é parte integrante e complementar independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA ï DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR EÇOS: 

6.1. O FORNECEDOR registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

6.2. O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 

6.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 

6.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do Edital de 
Licitação; 

b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; 

e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
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6.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, juntando-
se o comprovante de recebimento; 

6.4.  No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, considerando-
se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação. 

6.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o desobriga da 
responsabilidade de entrega, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração à aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA SÉTIMA ï DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao FORNECEDOR a 
capacidade de fornecimento dos objetos registrados, bem como consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
sobre a sua anuência. 

7.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos objetos decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

7.3. Os fornecimentos adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

7.4. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não excedam, por órgão ou 
entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados. 

7.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

7.6. Compete ao órgão, não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA OITAVA ï DA FORMA DE AQUISIÇÃO:  

8.1. As aquisições decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão realizadas de acordo com a 
necessidade e conveniência do ÓRGÃO DEMANDANTE, mediante emissão da nota de empenho 
e/ou contrato. 

8.2. Os quantitativos dos objetos a serem fornecidos, pelo FORNECEDOR, a cada demanda são de 
livre escolha do ÓRGÃO DEMANDANTE, dentre os objetos registrados nesta Ata. 

 


